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T — Divisão de Finanças; 
U — Divisão de Serviços Aux i l ia res , com sua denominação a l terada pa» 

r a a Divisão de Serviços Ge ra i s ; 
I I I — Divisão de Transpor tes . " 

A r t i go 10 — F i c a m cr iadas a Seção de Expediente e a Seção de P r o 
tocolo, subordinadas à' Divisão de Serviços Gera is do Depar tamento de A d m i n l s -
traçãcda Secre tar ia . 

A r t i go 11 — F i c a m subordinados ao Chefe do Gabinete do Secretário: 
I — o.Serviço de Informações à Assembléia Leg is la t iva ; 

I I a Comissão de Instalação e Reconhec imento de Estabelecimentos 
de Ens ino de G r a u Médio; 

I I I — o Serviço Es tadua l de Bolsas de Es tudo ; 
I V — o Depar tamento de Administração d a Secre tar ia . 

A r t i go 12 i— F i c a m criadas 10 (dez) Divisões Regionais de Educação, 
com áreas de ação correspondentes às Regiões Admin is t ra t i vas f ixadas pelo D e 
creto n . 48.163, de 3 de ju lho de 1967. 

; § l.° — F i c a m subordinados À S Divisões Reg ionais de Educação os es
tabelecimentos de ensino primário, secundário e no rma l , as Delegacias do Ens ino 
E lementar e as Inspetorias Reg ionais do G r a u Médio, sediados nas respectivas R e 
giões Admin i s t ra t i vas . 

§ 2.° — F i c a m igualmente subordinados às Divisões Reg ionais de E d u 
cação os Serviços de Finanças, criados pelo Decreto n . 51.169, de 24 de dezembro 
de 1968. •• 

13 . ° — A s áreas de jurisdição dás Delegacias de Ensmo^E lementa r e 
Inspetorias Reg ionais do Grau-Médio deverão ser alteradas e adaptadas à divisão 
admin is t ra t i va do Estado . \' 

§ '4.° — As Divisões Regionais de Educação serão instaladas g rada t i va 
mente, por ato do Secretário tíe Estado, , até 31 de dezembro de 1969. 

Ar t i go 13 — F i c a m subordinados ao Coordenador do Ens ino Básico e 
N o r m a l : 

/ I — o Depar tamento de Educação, com sua denominação al terada p a 
r a Departamento do Ens ino Primário, Secundário e No rma l -

I I — o Serviço de Ens ino Vocac iona l ; . • .' • ̂  ' 
I I I — as Divisões Reg ionais de Educação; 

I V ~ ^ w ^ ^ P 6 1 ' 8 - 1 ' , 0 0 1 ? s u á denominação al terada para Depar ta 
mento de Administração. . 

- , n A - R i v Parágrafo único -— F i c a m a inda subordinados ao Coordenador do E n -
ano Básico e N o r m a l o Colégio Estadual «Culto à Ciência», o Colégio Estadua l São 

°* I n , s H u t 0 d e Educação «Caetano de Campos», ò Inst i tuto de Educação 
«Padre Anchieta» e o Ginásio P l u r i c u r r l c u l a r Expe r imen ta l a serem inteoradò=nls 
respectivas Divisões Regionais.; quando instaladas mw^raao. . nas 

- , , A r t i ' " ' ? 1 4 —• ° Depar tamento do Ens ino Pro f iss ional com sua ripnn 

• ' CAP ÍTULO I V 

D o Prosseguimento dos Traba lhos de Re f o rma A d m i n i s t r a t i v a 

• . i i . A í ^ ' ° . 1 7 — A Secretaria, da Educação e o G r u p o Execut ivo da R e 
forma A d m i n i s t r a t i v a darão prosseguimento aos trabalhos de reorganização a d 
min is t ra t i va da Pas ta , tendo em v i s t a : .WWUUMW ao. 

I — a definição da estrutura in t e rna das Coordenadorias e demais 
unidades; 

I I — a fixação de funções das diferentes unidades e de competência 
de seus, dir igentes. * • 

Parágrafo único — Os trabalhos de que t ra ta o presente art igo serão-
w i i t a d o s - d è acordo c o m as'disposições dos Decretos ns. 48.040, de 1 o de iunho ' 
ae 1867 e 48.132, de 20 de junho de 1967. - ' - " - > ..' 

' . A r t i g o 18 — Este 'decreto" entrará em vigor n a da ta de sua publicação. 
_ A r t i g o 1 9 _ — Revogam-se as disposições, em contrário. * _ 

Palácio dos Bande i rantes , 27 de jane iro de 1969. • 

R O B E R T O . C O S T A D E A B R E U SODRÉ ' > ; 

Luís Arrobas M a r t i n s — Secretário. da Fazenda e ' C o o r d e n a 
dor da Re f o rma Administrat iva- , 
António Bar ros de Ulhôa C i n t r a — Secretário da Educação. 

Pub l i cado n a Casa C i v i l , aos 27 de jane i ro de 1969. , 
, M a r i a Angélica Ga l i a z z i , Responsável pelo S. N . A . 

• I Exposição- de Mot ivos G e r a N.o 92-D 

Senhor Gove rnador ' 
T enho a hon ra de süKmeter à aprovação dé Vossa Excelência de

creto que dispõe-sobre a es t rutura admin i s t ra t i va da Secretar ia da Educação, em 
prosseguimento aos t raba lhos da - Re f o rma A d m i n i s t r a t i v a do Serviço Público, . 
Estadual . " \ > 

Responsável pe i a , Administração de u m a rede escolar em constante 
expansão e pela promoção do' desenvolvimento do ensino em todos os 'seus níveis, 
a Secretaria da Educação vem, no entanto, conservando ao longo dos anos basi
camente a mestria es t ru tura . Tan to é ass im que permanece ina l terado o D e p a r 
tamento de Educação existente à época em que a an t i ga Secretaria- da Educação 
e Saúde, t i n h a como "unidades básicas aquele órgão e .o Depar tamento de Saúde. 

- C o m o desenvolvimento do ensino ver i f icado nos últimos anos, a es-^ 
tiutura da Secre tar ia da Educação, mui to embora .mant idos seus órgãos básicos" 
e pr incipais características, foi, acrescida dé outras unidades, sem-observância 
de um p lano rac iona l de organização, O desta"que dado a determinado p rog ra 
ma, ou a i n i c i a t i v a iso lada pa ra superação das insuficiências dos órgãos ex is ten
tes, ocas ionaram .o aparec imento de unidades parale las aos organismos p r i n - • 
cipais (o Depar tamento de Educação e a D i r e t o r i a G e r a l ) . A ss im surg i ram, o 
Serviço de E n s i n o Vocac iona l , o Serviço Es tadua l de Bo lsas de Es tudo , o F u n 
do Estadual de Construções Escolares e outros, a f im de, fora das unidades exis
tentes, poss ib i l i tar a execução de novas at iv idades ou experiências ou a inda- a 
dinamização de at iv idades desempenhadas insuf ic ientemente . • 

A inadequação dos serviços admin is t ra t i vos voltados para o forne
cimento de recursos aos estabelecimentos de ensino e a deficiência dos sistemas 
de-supervisão r esu l ta ram n a subordinação, de diversas escolas ao Secretar io de 
Estado, t o r n a n d o . excessivo o número de unidades admin is t ra t i vas d iretamente 
subordinadas àquela autoridade.. " , 

E m conseqüência dessas transformações estruturais , desligadas de 
runa concepção orgânica, súbordinamrse atualmente ao. Secretario de Es tadq : 

aj o Gab ine te do Secretário; -
b) o G r u p o de P lane jamento Se to r ia l ; . . . . ' ' 
c) o Serviço de Infor-maoões à Assemble ia Leg i s l a t i va ; -
d) a Comissão" Permanente de Acumulação de C a r l o s ; 

-'e) a Comissão de Instalação e Reconhec imento de Es tabe l e c imen
t o s ' ^ G r a u Médio; ; „ * ' . , ' 

if) o Serviço Es tadua l de Bolsas de Es tudo ; 
g) o Depar tamento de Educação; -
h) a D i r e t o r i a G e r a l ; 
i ) "o Depar tamento do Ens ino p ro f i s s i ona l ; 
« a D i r e t o r i a de Ens ino Agrícola; ' . -
V) a Coordenação da Administração do Sistema, de E w u i o Super io r ; 
m) o Serviço de Ens ino vocac i ona l ; _ • • 
n) o Colégio Es tadua l " C u l t o à Ciência ; 
o) o Colégio Estadual.vSão P a u l o ; ••<•.. 
p) o Ins t i tuto de Educação Caetano de Campos ; 
q) o Ins t i tu to de .Educação, Padre A n c h i e t a ; 
r ) o Ginásio P lu r i ou r r i cu l a r E x p e r i m e n t a l ; 
s) o Colégio Es t adua l C o m e r c i a l . . . . 
A par dessa pletora de órgãos que d i f i cu l ta_o planejamento, a coo ido-

nação e supervisão das at iv idades da .Secretaria, ressalta, também a excessiva c en 
tralização das atividades de administração-meio, reunidas quase que • exc lus iva
mente na Dire tor ia G e r a l . Pois, através de l a são executados os serviços desse, 
eampo, relacionados com escolas e serviços sediados nas ma is diferentes e d i s 
tantes regiões do Estado . T a l centralização pre jud ica o funcionamento, das um-, 
fedes de ensino, pela demora e insuficiência no atendimento de, suas necessidades • 
de recursos, de t raab lho . ./i 

P o r outro lado, estando a D i r e t o r i a G e r a r diretamente subord inada ao 
Secretário de Estado exige-se deste a decisão sobre assuntos rot ineiros, a super
visão das atividades admin is t ra t i vas da P a s t a e a coordenação destas at iv idades 
c o m aquelas voltadas p a r a promoção do desenvolvimento técnico do ensino. T a l 
soma de encargos revela-se inadequada, d i f icul tando ma io r dedicação do Secretá
r io à formulação das diretr izes de t raba lho pa ra a P a s t a . 

Com vistas a solução desses problemas, duas ordens de providências 
São estabelecidas no decreto cjue ora submeto à consideração de Vossa Excelência: 

a) reestruturação dos órgãos situados no pr ime i ro nível de subor
dinação ao Secretário; ' / 

b) .a regionalização das at iv idades de administração da rêdé escolar. 
Gom a nova es t rutura ficarão subordinados ao Secretário" do Es tado : 

\ a) o Gab inete do Secretário; '.<. , . 
b) ' o " G r u p o de P lane jamento Se tor ia l : % 

. c) a Coordenador ia do Ens ino Básico e N o r m a l ; 
d) . a Coordenador ia do Ens ino Técnico;' 
e) a Coordenador ia do Ens ino Super io r . 
As Coordenadorias são def inidas em termos de objetivos, g rau de 

correlação de at iv idades e pecul iar idades de caráter admin is t ra t i vo e técnico. A 
Coordenador ia do Ens ino Básico e N o r m a l agrupa as at iv idades de promoção e 
administração do ensino destinado à formação geral do h o m e m e à formação de 
pessoal para a educação primária. Dos órgãos existentes, f i cam a ela subor 
dinados: " . " ' .. 

a) o Departamento de Educação, com sua denominação a l terada p a r a 
Depar tamento de Ens ino Primário, Secundário e N o r m a l ; k 

. b) o -Serviço de Ens ino Vocac iona l ; 1 

c) a D i r e t o r i a G e r a l , com denominação a l terada pa ra Depar tamento 
( d e Administração; 

. d) as Divisões Regionais de Educacãoj em número de dez, cuja c r i a 
ção ora se estabelece. ' 

São também integrados n a Coordenador ia do Ens ino Básico e N o r 
m a l os estabelecimentos de ensino de grau médio, em número de cinco, presente
mente subordinados ao Secretário. ' 

A Coordenador ia do Ens ino ,Técnico reúne o Departamento do E n 
sino Prof iss ional , a D i r e t o r i a do Ens ino Agrícola e o Colégio Es t adua l C o m e r c i a l . 
A Coordenador ia do Ens ino Super ior subst i tu i a Coordenação da Administração 
do S is tema de Ens ino Superior , responsável pela orientação dos' estabelecimentos 
desse nívej, subordinados ou vinculados à P a s t a . 

G o m 7 o objetivo de reduzir de imediato o número de órgãos "direta
mente subordinados ao ̂ Secretário dé Estado, t ransfer indo-os para outro nível da 
escala hierárquica, está- prevista a subordinação do Serviço Es tadua l de- Bo lsas 
de Estudos, da Comissão de Instalação e Reconhec imento de Estabelec imentos ' de 
Ens ino de G r a u Médio, do Serviço de Informações à Assembléia Leg is lat iva è do 
Departamento de Administração da Secretar ia ao Chefe do Gab ine te do Secretá
r i o . Prov idencias complementares que não pod iam ser adotadas de imediato de
verão s i tuar mais adequadamente algumas dessas unidades dentro- da es t rutura 
da Pas ta . . . • " ' . , 

. - C o m tais providências o número de unidades diretamente subord ina 
das aõ Secretário reduz-se de dezoito para cinco," corr ig indo-se as im u m a das 
pr inc ipa is deficiências organizacionais da Pas t a . 

Í s u b o r d i n a d o . da a tua l D i r e to r i a G e r a l ao Coordenador do E n s i n o 
Bási<x e Norm-i l *1eve-se ao fato de que grande parte dos serviços prestados por 
aquele órgão re.'aciona-se com a Coordenador ia cu ja criação o ra se propõe. Os 
órgãos voltados para c ' ens ino técnico dê grau médio e superior con tam com ser 
viços de administre cão gera próprios, funcionando ' , quase .que com tota l autono
m i a nesse campo. Consideiou-se também que a elevação da eficiência a d m i n i s 
t ra t i va dss redes de escolas primárias, secundárias e normais , mais fac i lmente 
poder ia ser obtida cwíitro. dt um;-, es t rutura capaz de pe rmi t i r coordenação ma i s 
próxima entre s i at iv idades- f ins e at iv idades-meio do s istema estadual de ensino 
básico e norma l . -

A tã o adoção desse critério seria u m fator de ineficiência — como 
a experiência >'em, demonstrando —, pois u m a vez que, sem o comando sobre os 
meios, vêm-se os administradores sem condições p a r a alcançar os objetivos sob 
sua responsabil idade A vantagem que teoricamente poder ia representar a c e n 
tralização em termos de economia de recursos e não absorção dos dirigentes de 
órgãos-fins e m tarefas dunvinistrativas, n a verdade não se ev idencia n a prática. 
Fe lo contrário A; oue realmente ocorre é, por u m lado, a ocupação desses d i r i g en 
tes -ria solução de assuntos relacionados com -a obtenção de recursos f inanceiros, 
mater ia is e humanos. D e outra ' parte, ver i f icam-se custos mais elevados èm decor
rência da morosidade, dos serviços. . • ' • „ • . -. 

Subord inada a a t u a l D i re to ra G e r a l à Coordenador ia do r Ens ino Bá-_ 
sico e No rma ; , parte dé suas atividades que se re ferem' à administração de a t i v i 
dades nesessárias-ao íuncioramento geral da Secretar ia , especialmente dói, órgãos 

. da administração s-iperioi da Pas ta , deverão ser transfer idas pa ra outra- unidade. 
C o m esse f i m cria-se o Depar tamento de Administração da Secretar ia , ; subord i 
nado ao Chefe, do Gabinete do Secretário. . ', - ' * 

Sãv cnsdas , igualmente n a Coordenador ia do Ens ino Básico e N o r 
mal... dez' Divisõer Reg ionais de Educação com vistas à descentralização' t e r r i t o r ia l 
das at iv idades.de supervisão e orientação técnica, e de direção e execução de ser-
-•viços administrat ivos , voltados para os estabelecimentos de ensino primário, se-
emícaritk e normal . Nessas Divisões são integrados os Serviços de Finanças, as 
Delegacias d í Ens ino E lementar , as Inspetor ias Reg iona is e as escolas subord i 
nadas à Coordenador ia e srciada:. nas respectivas áreas de jurisdição. ' Através 
dt asa medida dá-te nic io ao processo de regionalização admin is t ra t i va , no âmbito 
da Secretar ia, objet ivando deslocar da Cap i t a ' pa ra o Inter ior do Estado grande 
parte dos serviços do Governo e das decisões adminis t rat ivas . .Os assuntos do 
Governo serão, "desse modo, mais rapidamente tratados e as necessidades, i n t e r i o -
ranas me lhor auscultadas e atendidas. ^ 

Adotadas estas medidas, a inaa pre l iminares em face das dimensões 
do programa de re torma admin i s t ra t i va a ser cumpr ido hó setor, terão prossegui-

. mento os trabalhos de reorganização da Secretar ia. Nova es t rutura , deverá ser 
dada'às Coordenadorias e às demais unidades básicas; atribuições dos órgãos - e 
competência de seas dir igentes deverão ser revistas e descentral izadas; as n o r m a s , 
dé t rabalhe deverão ser ' alteradas, procurando-se maior eficiência admin i s t ra t i va . 
Ta i s t rsba lhos contarão, no entanto, com u m a diretr iz f i xada e poderão" ser acen
tuadamente acelerados, t a l como vem ocorrendo em outros setores dá a d m i n i s -

. tração estadual. ' - . 
Não so percf de vista, pois, que este é a i n d a u m pr ime i ro passo n o 

caminho da Re f o rma Admin i s t r a t i v a da Secretar ia da Educação. O que f ica por 
fazer é mui to mais do que aquilo que ora se faz. M a s as condições peculiares da 
pasta aconselhavam inovações gradativas, sob pena de se correr o r isco de grave 
perturbação nos serviços, que não podem ser comprometidos. 

Renovo a Vossr. Excelência os protestos de elevada est ima e: d i s t in ta 
consideração. , 

Luís Anóbas M a r t i n s , Secretário da Fazenda e Coordenador 
d a Re f o rma Admin i s t r a t i v a 

Ae E)?ce ' int issi i i .c Senhor Doutor Roberto Costa de Ab r eu Sodré, 
Digníssimo Governador do.JFstado de São Paulo . -

D E C R E T O N . 51.320, D E 27 D E J A N E I R O D E 1969., 

R e g u l a a admissão de docentes nos Inst i tutos Isolados, a título p r e 
cário, .nos termos d a resolução 21|68 do Conselho Es tadua l de Educação, h o m o 
logado 'pe lo Ato . 275|68 do Secretário da Educação, e dá outras providências,, 

• R O B E R T O . C O S T A D E A B R E U SODRÊ, G O V E R N A D O R D O E S T A 
D O D E S A O P A U L O , usando de suas atribuições legais, 

V D E C R E T A : 

. 'Art igo i.*> —f O disposto n o 7 art igo 1.° do Decreto n . 49.532, de, 20 
- de abr i l de 1968, estende-se aos Inst i tutos Isolados co Ens ino Super ior do ' E s - -
" tado de-São Pau lo . . . 

• .' Parágrafo único — As admissões a título precário de que t ra ta êst» 
ar t i go serão-autorizadas'por ato do Secretário dá Educação e se processarão, cón» 
forme as disposições cont idas n a Resolução 21|68 do Conselho Es tadua l de Edu» 
cação, homologada pelo aato 275|68 do Secretário da Educação. 

Ar t i go 2." — F i c a m excluídos dos efeitos do disposto no art igo 2.", 
do Decreto n . 51.033, .de 6 de, dezembro de 1968, os credenciamentos autor izados 
junto aos Inst i tutos Isolados pa ra exercício de funções docentes. 

A r t i go 3.°. — F i c a m mant idas as delegações de atribuição ao Secre
tário- d a Educação de que t r a t a m os decreto números 47.775, de 22 de fevereiro 
de 1967 e o i t em I, do art igo 2.°, do decreto 47.776, de 23 de fevereiro de 1967. 
• . " A r t i go 4.° — Este decreto entrará em vigor n a da ta de sua publicação. 

Ar t i go 5.° — Revogam-se as disposições em contrário. 
•> - Palácio dos Bande i rantes , 27 de janeiro de 1969. 

, R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÊ ' ' 
,1 ' A n t o n i o Ba r ros de Ulhôa C i n t r a ' — Secretário da EdueaçãO 
[ Pub l i cado n a Casa C i v i l , aos 27 de jane iro de J .969. ' 
1 u ., . . . M a r i a Ange l i ca Ga l i a z z i •—, Responsável pelo S .N.A. 
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